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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatllll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-X-

LEI N17J4ERo 517, DE 17 DE ABRIL DE 1978 

Autoriza o Executivo a efetuar o pagamento das 
despesas realizadas com a J.I. Case do Brasil• 
Comercio e Industria !itda, em exercioios aat•
riores. 

1AÇO S A B E R que a Cmra aprovou • eu ea.nciono • 
promulgo a segllinte lei, 

Arte li - 1ica o Executivo autorizado a abrir no Serviço de ~iltaJ! , 
çae da Prefeitura Municipal um credito especial no va-
lor de Q-1 17.402,16 (dezessete mil, quatrocentos e dois 
cruzeiros e dezesseis centavos), destinado a cobrir d•a 
pesas com restos a pagar de exeroicios anteriores, à fa 
vor de J.r.oase do Brasil comlrcio e Industria !itda~ 

A.rt. 21 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão/ 
~ conta da segllinte dotação orçamentaria vigente: 
10 3150 03 08 0312.01 "Despesas de Ex:ercicios Anterio-
res" • 

A.rt. 31 - Esta 1.ei entraraí em vigor na data de sua publicação, l'!. 
vogadas as disposições em contrario. 

Ubatuba 17 de Abril de 1978 

k~~~~ 
Jose Nlii~- de Carvalho 

feito Municipal 
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Registrado e publicado na Seção de Expediente do Servi
ço de Administração da Prefeitura Municipal da EstÜCia Balnearia 
de Ubatuba, em 17 de Abril de 1978. 
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